58ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 15.12.2021

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 145/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 364

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Convido o Deputado Anderson Pereira para fazer a relatoria.

O SR. ANDERSON PEREIRA – Projeto de Lei Complementar nº 145/2021, do Poder Executivo/Mensagem 364, “Altera dispositivo das Leis Complementares nº 1.061, de 27 de maio de 2020, 1.076, de 17 de dezembro de 2020 e 1.102, de 26 de outubro de 2021.”.
Essa Lei trata da regulamentação da Polícia Penal, Senhor Presidente, e aqui o governo encaminhou essa matéria para garantir o pagamento das tabelas salariais da implantação da irredutibilidade no vencimento dos policiais penais, que se a gente não aprovasse essas tabelas, não implantaria em janeiro, talvez só para junho com a vigência do decreto de calamidade pública. Então, o governo fez uma adequação na lei e mandou para esta Casa para garantir o pagamento o pagamento em janeiro, nesse caso. 
Então, o nosso parecer é pela legalidade e constitucionalidade da matéria.
E dizer também para os policiais penais que hoje eu consegui pegar um parecer na Casa Civil, e o auxílio-covid vai ser pago também até a vigência do decreto. Então, não vai cessar a partir de dezembro, vai continuar pagando até junho. E até nós vamos trabalhando outras questões para chegarem a esta Casa e assim também beneficiar a Polícia Penal do Estado de Rondônia. 
Nosso trabalho e nossa luta continuam. Esse é o parecer, Presidente. 

[bookmark: _Hlk92045053]O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Vamos votar o parecer. Os deputados favoráveis ao parecer permaneçam como estão, os contratos se manifestem. Fica aprovado o parecer. 


 
 

